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1. DADOS DA INTITUIÇÃO

ÓRGÃO Nº do CNPJ

Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP 00.037.457.0001-70

ENDEREÇO:
Setor de Áreas Públicas Sul Lote “B”

 

 

2. DO OBJETO

2.1 Assinatura/licença do so�ware Adobe Crea�ve Cloud, para a elaboração de projetos gráficos, web e áudio visuais, em plataforma Microso�
Windows, para atender às necessidades da Assessoria de Comunicação Social – ASCOM e as áreas de engenharia da Companhia, Conforme condições,
quan�dades e exigências estabelecidas neste instrumento.

 

3. QUADRO RESUMO DA CONTRATAÇÃO

3.1 O quadro resumo abaixo foi preenchido de acordo com a Informação e elementos técnicos constantes do SEI-GDF (n.° 00112-00025751/2022-
12).

OBJETO: 

Assinatura/licença do so�ware Adobe Crea�ve Cloud, para a elaboração de projetos gráficos, web e áudio visuais, em plataforma Microso�
Windows, para atender às necessidades da Assessoria de Comunicação Social – ASCOM e as áreas de engenharia da Companhia, Conforme condições,
quan�dades e exigências estabelecidas neste instrumento.

 

De natureza comum SIM X NÃO  

De prestação con�nuada SIM  NÃO X

Eminentemente intelectual SIM  NÃO X

Possui inovação tecnológica ou técnica SIM X NÃO  

De Tecnologia da informação SIM  NÃO X

Possui mão de obra exclusiva SIM  NÃO X

JUSTIFICATIVAS

Assinatura/licença dos so�wares do Pacote Adobe Crea�ve Cloud, atenderá as necessidades de melhorias técnicas da ASCOM. O bene�cio será
trazer condições de execução dos trabalhos técnicos de projetos audiovisuais, usando ferramentas adequadas para a criação, editoração e finalização de cada
produto produzido pela área de comunicação da Companhia

 

DEMANDA DA CONTRATAÇÃO

ESTIMADA  

DEFINIDA x

JUSTIFICATIVA: Trata-se de quan�ta�vo fixo de empregados que usarão os so�wares na companhia, sem previsão de variações.

PARCELAMENTO DO OBJETO SIM  NÃO X

PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO SIM  NÃO X

PARTICIPAÇÃO DE MICRO E PEQUENAS
EMPRESAS SIM X NÃO  

JUSTIFICATIVA: A vedação à par�cipação de interessadas que se apresentem cons�tuídas sob a forma de consórcio se jus�fica na medida em que
nas contratações de fornecimento de itens comuns é, perfeitamente per�nente e compa�vel para empresas atuantes do ramo licitado. Além do que, é bastante



comum a par�cipação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e
econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes
individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à compe��vidade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios.

REGIME DE EXECUÇÃO

Tipo menor preço unitário x

Empreitada por preço global  

Contratação semi-integrada

 
 

JUSTIFICATIVA: Trata-se de objeto cuja dimensão da demanda é definida, podendo ser aferida pelo menor preço

global. No entanto, os valores individuais dos itens não poderão ser superiores ao es�mado.

VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL PARA A CONTRATAÇÃO -
ORÇAMENTO NÃO SIGILOSO

R$ 271.911,64 (duzentos e setenta e um mil e novecentos e onze
reais e sessenta e quatro centavos)

JUSTIFICATIVA: Nos termos do Acórdão 1502/2018 Plenário TCU, nas licitações realizadas pelas empresas estatais, sempre que o orçamento de
referência for u�lizado como critério de aceitabilidade das propostas, sua divulgação no edital é obrigatória, e não faculta�va em observância ao princípio
cons�tucional da publicidade e, ainda, por não haver no Art. 34 da Lei 13.303/2016 (Lei das Estatais) proibição absoluta à revelação do orçamento. Assim sendo,
jus�fica-se a publicidade do valor es�mado, uma vez que ela será o limite referencial para apresentação das propostas durante o procedimento licitatório.

REAJUSTAMENTO

O objeto a ser contratado trata-se de fornecimento com entrega de forma única, com possibilidade de suporte e consultoria pelo período
contratado, mas devido a vantajosidade econômica definida em proposta apresentada pela contratação por um período de 4 anos seguidos com pagamento
único e irreajustável, não será necessária a previsão de cláusula reajustamento.

Não será permi�do o reajustamento de preços, prevalecendo o valor final adjudicado.

MODO DE DISPUTA

ABERTO x

FECHADO  

COMBINADO  

JUSTIFICATIVA: Obje�vando maior transparência e ampliação da compe��vidade par ao certame

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

Menor Preço x

Maior desconto  

Melhor combinação técnica e preço  

Melhor técnica  

Melhor conteúdo ar�s�co  

Maior retorno econômico  

Melhor des�nação de bens alienados  

 

4. DA JUSTIFICATIVA

4.1 A aquisição dos so�wares do Pacote Adobe Crea�ve Cloud, atenderá as necessidades de melhorias técnicas da ASCOM e das áreas de
engenharia da Companhia. O bene�cio será trazer condições de execução dos trabalhos técnicos de projetos audiovisuais, usando ferramentas adequadas para a
criação, editoração e finalização de cada produto produzido pela área de comunicação da Companhia tais como:

4.1.1 Gráficos – Criação de peças gráficas como livros, car�lhas, revistas, catálogos, folders e mídia corpora�va e diagramação de peças gráficas
impressas cujo obje�vo principal é trazer informações técnicas específicas sobre cada um dos projetos;

4.1.2 Web – Criação de pop-ups insistentes; banners digitais e campanhas para o site, internet e mídias sociais;

4.1.3 Criação e manutenção de banners para site, internet e mídias sociais, banners, painéis, fundo de palco para eventos e produtos de material
gráfico em geral;

4.1.4 Áudio Visual – Elaboração e produção de conteúdos publicitários, documentais, jornalís�cos, o que inclui roteiro, fotografia, iluminação,
sonorização e finalização;

4.1.5 Por fim a u�lização desses so�wares e imprescindível para os trabalhos desta Assessoria para a elaboração de nossos projetos.

4.2 O obje�vo da contratação, portanto é dar maior capacidade tecnológica, podendo assim melhorar todo o resultado final dos produtos e
serviços apresentado pela área de comunicação da Companhia.

4.3 A es�ma�va da quan�dade a ser adquirida baseou-se na análise técnica dos profissionais especializados e na necessidade de inovação da
área.

 

5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL



 5.1 O fornecimento dos itens objeto deste Termo de Referência tem amparo legal disposto no inciso XXI do ar�go 37 da Cons�tuição Federal de
1988, Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da NOVACAP.

 

6. DA ESPECIFICAÇÃO

6.1 O conjunto de so�wares de referência que atende às necessidades técnicas da equipe está citado abaixo com as caracterís�cas essenciais de
cada um deles:

6.1.1Photoshop - so�ware caracterizado como editor de imagens bidimensionais do �po raster (possuindo ainda algumas capacidades de edição
�picas dos editores vetoriais) desenvolvido pela Adobe Systems, É considerado o líder no mercado dos editores de imagens profissionais, assim como o
programa de fato para edição profissional de imagens digitais e trabalhos de pré-impressão;

6.1.2 Illustrator - so�ware de gráficos vetoriais padrão do setor que permite criar logo�pos, ícones, desenhos, �pografia e ilustrações complexas;

6.1.3 Indesign - so�ware de editoração, com esse programa é possível criar peças gráficas, tais como: Cartazes, folhetos, brochuras, revistas,
jornais e livros além de conteúdos para tablets em conjunto com o Adobe Digital Publishing Suite;

6.1.4 Lightroom - específico para fotógrafos, que visa importar, organizar, classificar, editar e dar saída das fotografias;

6.1.5 Premiere - editor de vídeos reconhecido e poderoso, que permite a editores criar e trabalhar vídeos com qualidade e acesso a recursos
modernos;

6.1.6 A�er Effects - programa de criação de gráficos com movimento e efeitos visuais. É extensamente usado em pós-produção de vídeo, filmes,
DVSs e produções da plataforma Flash;

6.1.7 Encoder - aplica�vo que permite exportar mídias para sites de compar�lhamento de vídeo, como YouTube e Vimeo, disposi�vos que vão
desde plataformas de fita profissionais para DVD players, telefones celulares e aparelhos de TV de alta definição;

6.1.8 Audi�on - DAW da Adobe Systems, com mul�-pistas, ambiente "não-destru�vo" de edição e mistura, assim como edição waveform
"destru�va".

6.2Solicitamos que o so�ware seja entregue na versão português/inglês e na versão mais atual.

 

7. DO PREÇO MÁXIMO

7.1 O preço máximo para a presente contratação está es�mado em R$ R$ 271.911,64 (duzentos e setenta e um mil e novecentos e onze reais e
sessenta e quatro centavos) conforme tabela abaixo:

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

VALOR DE REFERÊNCIA (MÁXIMO
ACEITÁVEL)

UNITÁRIO TOTAL

1

So�ware
Adobe Crea�ve Cloud,
para a elaboração de
projetos gráficos, web e
áudio visuais, em
plataforma Microso�
Windows, Subscrição 48
meses.

UNT 11 24.719,24 271.911,64

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 271.911,64 (duzentos e setenta e um mil e novecentos e onze reais e sessenta e quatro
centavos)

7.2 Nos valores propostos deverão estar inclusos todas as despesas com: encargos sociais; trabalhistas e previdenciários; serviço de manutenção;
seguro; lucros e todas as demais despesas diretas e indiretas necessárias ao fornecimento do objeto.

7.3 No preço unitário do item deverá incluir todas as despesas, encargos e tributos per�nentes o produto, considerando a entrega efe�va na
Novacap.

 

8. DA FORMA E DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO

8.1 A autorização da (Licença) deverá ser enviada por Link no email indicado pela Assessoria de Comunicação Social da NOVACAP, endereço de e-
mail sosthenes.paz@novacap.df.gov.br, em até 05 (cinco) dias úteis após a data da assinatura do contrato;

8.2 Após o recebimento e conferência, em caso de necessidade de subs�tuição, a contratada deverá promover a correção ou subs�tuição do item
recusado no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, após a formalização da solicitação;

8.3 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo fornecimento do link/autorização do uso da licença, seguros e o que for necessário para a
entrega do objeto desse termo de referência sem ônus adicional para a NOVACAP.

8.4 A CONTRATADA poderá solicitar prorrogação de prazo da entrega do objeto licitado, apresentando as devidas jus�fica�vas, cabendo ao
executor do contrato, que a submeterá Presidência ou ao Diretor da área demandante, cabendo a este úl�mo à deliberação acerca da demanda.

8.5 Cons�tuirá descumprimento contratual entregas em desacordo do que o estabelecido no item 9.1.

8.6 O objeto deste Termo de Referência deverá ser enviado acompanhado de nota fiscal, ou seja, de acordo com a Nota de Empenho, constando o
número do Pregão Eletrônico, especificações do bem, valor unitário, a quan�dade, unidade de medida, o valor total e o local da entrega, além das demais
exigências legais;

8.7 Deverão ser adotados critérios e prá�cas de sustentabilidade, em conformidade com a Lei n° 13.303/2016.

8.8 Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço ou da entrega do produto
licitado.

 

9. DO RECEBIMENTO



9.1 A licença de so�ware recebida será avaliada pelo executor do contrato e após a verificação da funcionalidade do serviço e da conferência
das quan�dades de licenças autorizadas fará o aceite nos termos constantes da nota de autorização de despesas, com a devida validade da conformidade pela
área demandante (ASCOM);

9.2 A licença de so�ware poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, devendo ser subs�tuídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis, a contar da no�ficação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades;

9.3 A Nota fiscal deverá ser descri�va, contendo informações de quan�dades de licenças e período, N° da Nota de Empenho, dados da conta
bancária para depósito do pagamento, bem como as retenções tributárias. A empresa contratada só poderá emi�r Nota Fiscal após a emissão da respec�va nota
de empenho.

9.4 É de responsabilidade da empresa vencedora fornecimento da lincença do so�ware, ter conhecimento e cumprir todas as normas que
regulamentam o acondicionamento da entrega do produto objeto deste Termo de Referência;

9.5 A licença de so�ware deve estar de acordo com as especificações técnicas e normas exigidas neste Termo de Referência. Caso a(s) licença(s)
não atenda(m) as especificações previstas anteriormente mencionadas, os mesmos serão recusados e devolvidos a empresa fornecedora, às expensas do
mesmo para subs�tuição;

9.6 Os responsáveis pelo recebimento do so�ware poderão se assim julgar necessário, solicitar parecer técnico especializado de pessoa
qualificada, para análise da qualidade do so�ware, bem como se está em conformidade com o descrito neste instrumento.

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua
proposta;

10.2 Exercer o acompanhamento e recebimento da licença de so�ware, anotando em registro próprio as falhas detectadas, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

10.3 No�ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no fornecimento da licença
de so�ware, fixando prazo para a sua correção, cer�ficando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

10.4 Pagar à Contratada o valor resultante da licença de so�ware, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;

10.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do
Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

10.6 Cien�ficar o órgão superior da Novacap, para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

10.7 Arquivar, entre outros documentos, especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, relatórios de inspeções técnicas após o
recebimento dos materiais e no�ficações expedidas.

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1 Enviar as licenças conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta;

11.2 Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, a licença de so�ware
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

11.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à en�dade
contratante, devendo ressarcir imediatamente a administração em sua integralidade o valor correspondente aos danos sofridos;

11.4 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –SICAF, a empresa contratada deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

11.4.1 Prova de regularidade rela�va à Seguridade Social;

11.4.2 Cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida A�va da União;

11.4.3 Cer�dão que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

11.4.4 Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF;

11.4.5 Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017.

11.5 Comunicar ao gestor responsável pelo recebimento da licença de so�ware, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal que impossibilite a entrega no prazo determinado;

11.6 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante;

11.7 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nas especificações dos materiais que fujam
às especificações do presente Termo de Referência;

11.8 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante;

11.9 Responsabilizar-se pela padronização e pela compa�bilidade da licença de so�ware conforme especificações técnicas.

 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO

12.1 Não será admi�da a subcontratação do objeto.

 

13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO

13.1 O acompanhamento e a fiscalização do fornecimento consistem na verificação da conformidade das licenças entregues, de forma a assegurar
o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma do Regulamento de
Licitações e Contratos da Novacap e da Lei n° 13.303/2016;

13.2 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência;

13.3 A conformidade da licença de so�ware deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada
dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respec�vas quan�dades e especificações técnicas, tais como: marca,
qualidade e forma de uso.

13.4 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos arts. 223 a 238 do Regulamento de Licitações e Contratos da Novacap.



13.5 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administra�vas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto no ar�go 228 do
Regulamento de Licitações e Contratos da Novacap.

13.6 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego da licença de so�ware inadequado, na ocorrência desta, não
implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 76 da Lei nº 13.303/2016.

 

14. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

14.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa
jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato, conforme disposto do ar�go 179 e seguintes do
Regulamento de Licitações e Contratos - RLC, da NOVACAP.

 

15. DO PAGAMENTO

15.1 O pagamento da obrigação deverá ocorrer no prazo previsto no contrato, limitado a 30 (trinta) dias contados do atesto da Nota Fiscal, que
deverá ser emi�do em até 5 (cinco) dias após o recebimento da documentação fiscal.

15.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento defini�vo do serviço, conforme este Termo de Referência.

15.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta
on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
246 do Regulamento e licitações e Contratos da Novacap.

15.4 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do
art. 31 da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

15.5 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

15.5.1 O prazo de validade;

15.5.2 A data da emissão;

15.5.3 Os dados do contrato e do órgão contratante;

15.5.4 O período de prestação dos serviços;

15.5.5 O valor a pagar; e

15.5.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

15.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

15.7 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normaꢀva SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento,

proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

15.7.1 Não produziu os resultados acordados;

15.7.2 Deixou de executar as a�vidades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

15.7.3 Deixou de u�lizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u�lizou-os com qualidade ou quan�dade
inferior à demandada.

15.8 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

15.9 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital.

15.10 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante.

15.11 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para iden�ficar
possível suspensão temporária de par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

15.12 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

15.13 Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento do fornecimento nos autos do processo
administra�vo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

15.14 Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela pendência, caso a contratada
não regularize sua situação junto ao SICAF.

15.15 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a prevista no ar�go 31 da Lei 8.212,
de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n.5/2017, quando couber.

15.16 É vedado o pagamento, a qualquer �tulo, por fornecimento de bens, à empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor
público da a�va do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

15.17 Na hipótese de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela NOVACAP, o valor devido deverá ser

acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efeꢀvo pagamento, em que os juros de mora serão

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

I=(TX/100)

365

EM = I x N x VP, onde:



I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM =

Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efevo pagamento;

VP = Valor da Parcela em atraso

 

16. REAJUSTE

16.1 Os preços são fixos e irreajustáveis.

 

17.GARANTIA DA EXECUÇÃO

17.1 Prazo de garan�a integral do objeto, A CONTRATADA se obriga, dentro do prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) meses, contados a par�r da
data de assinatura do Contrato, sem qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE

17.1.1 Da data do recebimento defini�vo pelo CONTRATANTE, em se tratando de defeitos ou vícios aparentes ou de fácil constatação;

17.1.2 Da sua evidência, nos casos de defeitos ou vícios ocultos.

17.2 A garan�a técnica deverá ser realizada pelo próprio fabricante ou por Assistência Técnica Autorizada com capacidade de atendimento em
Brasília/DF, a fim de que sejam man�dos válidos todos os direitos oriundos da garan�a, excluindo-se a possibilidade de falta de cobertura por manutenções
realizadas sem habilidade técnica necessária.

17.3 Nos casos em que a garan�a técnica for prestada por meio de Assistência Técnica Autorizada, deverão ser divulgados, pelo fabricante,
inclusive por meio de sí�o na internet, para fins de iden�ficação, o nome e o telefone da(s) Assistência(s) que prestará (ão) atendimento, bem como declaração
do fabricante.

17.4 Todo so�ware u�lizado para o perfeito desempenho das funções dos produtos deverá ser assegurado durante todo o período de garan�a,
com correção de todas as possíveis falhas apresentadas e atualizações nas versões dos so�wares, ocorridas no período, sem acarretar ônus para a NOVACAP.

17.5 Fazem parte da garan�a e terão seus custos cobertos pelo contrato as reprogramações dos sistemas que não estejam em funcionamento
adequado, correções de falhas de so�ware (bugs), bem como o acesso a versões atualizadas de módulos de so�ware (updates, firmware, etc) disponibilizadas
pelo fabricante da solução durante o prazo contratado.

17.6 O serviço de garan�a deverá contemplar as manutenções corre�vas e o saneamento de todos os vícios e defeitos que a solução porventura
venha apresentar

 

18.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1 São sanções aplicáveis pela NOVACAP:

18.1.1 Advertência;

18.1.2 Multa;

18.1.3 Suspensão temporária de par�cipação em licitação e de impedimento de contratar com a NOVACAP, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

18.2 A reincidência de atos ensejadores da sanção de advertência poderá acarretar a aplicação de penalidade de suspensão.

18.3 A aplicação de multa não impede que a NOVACAP rescinda o contrato e aplique outras sanções previstas neste REGULAMENTO.

18.4 O valor da multa aplicada após regular processo administra�vo será descontado da garan�a prestada pela contratada. Configurada a hipótese
de ser o valor da multa aplicada superior ao valor da garan�a prestada pela contratada, esta responderá pelo pagamento da diferença do valor apurado que
poderá ser descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela NOVACAP, ou, ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente.

18.5 O não pagamento da multa aplicada pela contratada implicará na aplicação da sanção de suspensão temporária de par�cipação em licitação
e de impedimento de contratar com a NOVACAP, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

18.6 As sanções previstas nos incisos I e III do item 18.1 poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, devendo a defesa prévia do
interessado, no respec�vo processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

18.7 O prazo da sanção prevista no inciso III do caput terá início a par�r da publicação do ato no Diário Oficial do Distrito Federal.

18.8 A sanção prevista no inciso III do caput implica durante a sua vigência na suspensão do registro cadastral, se existente, ou no impedimento
de inscrição cadastral.

18.9 A reincidência da prá�ca de atos puníveis com a penalidade de suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de
contratar com a NOVACAP, ocorrida em período inferior a 2 (dois) anos a contar do término da primeira punição, implicará no agravamento da sanção a ser
aplicada.

18.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa
à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

 

19. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

19.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos.

19.2 Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor são as usuais para a generalidade dos objetos.

19.3 O critério de qualificação técnica a ser atendido pelo fornecedor é a apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, para fins de
comprovação da capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando que a empresa forneceu ou que fornece os
materiais, compa�vel em caracterís�cas com o objeto deste Termo de Referência.

19.4 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de sua entrega.

 

20. VIGÊNCIA DO CONTRATO

20.1 O objeto a ser contratado item 2.1 (Assinatura/licença do so�ware Adobe Crea�ve Cloud), tem possibilidades de serviços de suporte e
consultoria, deste modo o prazo de vigência do contrato deverá ser de 4 anos, com base no Art. 71 da Lei nº 13.303 de 30 de junho de 2016, Art. 171 do
Regulamento de licitações e Contratos da NOVACAP, contados a par�r da assinatura do contrato. Vale ressaltar que na ocasião não cabe reajustamento devido a
vantajosidade econômica apresentada em proposta de preço pela contratação por um período de 4 anos seguidos e com pagamento único.



 

21. GARANTIA CONTRATUAL

21.1 A Contratada deverá apresentar, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis após a assinatura do Contrato, comprovante de prestação de garan�a
será 2% (dois por cento), conforme parâmetros previsto nos arts. 149 a 166 do RLC, do valor do Contrato, mediante a opção por uma das seguintes modalidades:

I - Caução em dinheiro;

II - Seguro-garana; ou

III - Fiança bancária.

21.2 A garan�a, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

21.3 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

21.4 Prejuízos diretos causados à NOVACAP ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

21.5 Multas contratuais aplicadas pela à contratada;

21.6 A modalidade seguro-garan�a somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior;

21.7 A prestação de garan�a, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá ter validade de 90 (noventa) dias após o término da vigência do
contrato;

21.8 A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, no BANCO REGIONAL DE BRASÍLIA - BRB, com correção monetária,
conforme conta a ser informada;

21.9 No caso de prorrogação da vigência do contrato ou readequação do seu valor em decorrência de reajuste, reequilíbrio econômico-financeiro
ou acréscimo ou supressão, a garan�a deverá ser renovada ou ajustada à nova situação, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados quando da contratação.

21.10 Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respec�va
reposição no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data em que for no�ficada.

21.11 A Contratante executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria.

21.12 Será considerada ex�nta a garan�a:

21.13 Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a �tulo de garan�a,
acompanhada de declaração da Contratante, mediante Termo Circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato ou com a sua total
u�ização por parte da NOVACAP dentro do prazo de validade previsto.

 

22. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

22.1 As despesas com a presente contratação correrão sob a seguinte dotação orçamentária:

        a) Unidade Orçamentária: 22201 - NOVACAP

        b) Programa de Trabalho: 15.126.8209.1471.2499 – MODERNIZAÇÃO DE SISTEMA DE INFORMAÇÃO – DISTRITO FEDERAL

        c) Natureza da Despesa: 44.90.40

        d) Subitem da Despesa: 24 – Aquisição de Direito de Uso de So� ware, com desenvolvimento de interface e suas adequações.

        e) Fontes de Recursos : 100

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1 A par�cipação na licitação implica a aceitação, integral e irretratável, dos termos e conteúdos deste Termo de Referência.

23.2 A proposta licitante deverá ter validade não inferior a 90 (noventa) dias.

 

24. MATRIZ DE RISCO

24.1 A matriz de risco deve assegurar a conduta é�ca no desenvolvimento das a�vidades contratuais, cabendo às partes a mi�gação dos
elementos do risco.

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Presidência Assessoria de Comunicação Social

Mapa de Riscos (Lei nº 13303/2016)

 

OBJETO: Assinatura/licença do so�ware Adobe Crea�ve Cloud

CONTRATANTE: NOVACAP  CONTRATADA: EMPRESA EXECUTORA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: ÓRGÃOS DO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL E/OU GOVERNO FEDERAL

DESCRIÇÃO DO
RISCO 1

RESPONSÁVEL PELO
RISCO CONDUTA DE RISCO

NÍVEL
DE

RISCO

MEDIDAS
METIGATÓRIAS 

DE
INTEGRIDADE Contratante/Contratada

Oferecer, prometer, dar ou aceitar, direta ou indiretamente qualquer
vantagem indevida, pecuniária ou de outra natureza, consistente em ato de
corrupção ou qualquer violação de dever legal, relacionada com o contrato
de auditoria.

ALTO
Encaminhar código de
é�ca e intensificar a
fiscalização

Contratada Subcontratar os serviços de suporte para empresas ou pessoas não
qualificadas em descumprimento ao presente Termo de Referência. ALTO Intesificar a

fiscalização

Contratante/Contratada Permi�r a par�cipação de empregado ou dirigentes da NOVACAP ou de seus
familiares, na execução do objeto do presente contrato, considerando-se

como tais o cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, até o

MÉDIO Encaminhar código de
é�ca e intensificar a
fiscalização



terceiro grau civil, inclusive, na linha reta ou colateral, observadas as
vedações da Súmula Vinculante nº13 do STF.

SIGILO DA
INFORMAÇÃO Contratante/Contratada Compar�lhar, com terceiros, informações corpora�vas que se devem

guardar. ALTO
Encaminhar código de
é�ca e intensificar a
fiscalização

 

24.2 Da Mi�gação dos Riscos 1

         a) Todas as informações relacionadas ao objeto contratual serão consideradas "CONFIDENCIAIS" e serão objeto de sigilo, salvo se
expressamente es�pulado em contrário pela NOVACAP.

         b) A Contratada deve-se comprometer a guardar confidencialidade e a não u�lizar qualquer �po de informação confidencial para propósitos
estranhos àqueles definidos no Contrato.

         c) A Contratada se compromete a adotar as medidas necessárias para que seus diretores, empregados, prepostos ou prestadores de serviço
que estejam, direta ou indiretamente, envolvidos como objeto do Contrato, que precisem conhecer Informações Confidenciais, mantenham sigilo sobre a
mesma, adotando todas as precauções e medidas para que as obrigações oriundas deste item sejam efe�vamente observadas.

         d) O compromisso de confidencialidade é permanente e se manterá durante o período de vigência deste instrumento e após o término do
mesmo.

         e) As eventuais prá�cas das condutas de Riscos de Integridade sujeitarão a Contratada às penalidades previstas no item 15.

        f) O não cumprimento da obrigação de confidencialidade estabelecida neste item sujeitará a Contratada ao pagamento das perdas e danos
comprovadamente sofridos pela NOVACAP, sem prejuízo das demais sanções cabíveis decorrente de sua violação.

 

25. ELABORADO POR

 

SOSTHENES OLIVEIRA DA PAZ,

 Coordenador

RUTE MILIANA DA SILVA DE JESUS

Membro

PAULO SÁVIO C. DE OLIVEIRA JUNIOR

 Membro

 

 

Atesto que o presente Termo de Referência está de acordo com o PDTI - NOVACAP

 

VICTOR FERNANDES VITALINO COIMBRA

Chefe do Departamento de Informá�ca

 

Aprovo o presente Termo de Referência, conforme informações emi�das pelo Grupo de Trabalho cons�tuído para contratação de so�ware de
edição de imagens.

ELIE ISSA EL CHIDIAC

Diretor Administra�vo

 

 

Documento assinado eletronicamente por SOSTHENES OLIVEIRA DA PAZ - Matr.0973500-3,
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